
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÕES N.º 0016051-26.2011.815.2001.
ORIGEM: 15ª Vara Cível da Comarca desta Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
1º APELANTE: Roberto Fernando Torres Campos.
ADVOGADO: Alexandre Gomes Bronzeado (OAB/PB 10071).
2ª APELANTE: Holanda Imobiliária e Construtora Ltda.
ADVOGADOS:  Valdísio  Vasconcelos  de  Lacerda  Filho  (OAB/PB 11453)  e  Humberto  Madruga
Bezerra Cavalcanti (OAB/PB 12085)..
APELADOS: os Recorrentes.

EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO
DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS.  CONTRATO DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA. INADIMPLEMENTO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  DEFERIMENTO  DOS  PEDIDOS  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL,
COM APLICAÇÃO DAS CLÁUSULAS PENAIS, E DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE.  APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELO  RÉU.  ALEGAÇÃO  DE
PAGAMENTO POR MEIO DE APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. TÍTULOS
PRESCRITOS.  PRECEDENTES  DO  STJ.  MORA  CARACTERIZADA.
CABIMENTO  DA RESCISÃO  CONTRATUAL E  DA REINTEGRAÇÃO  DE
POSSE.  DESPROVIMENTO.  APELAÇÃO  ADESIVA  MANEJADA  PELA
AUTORA.  INDENIZAÇÃO  POR  PERDAS  E  DANOS  EQUIVALENTE  A
ALUGUÉIS.  MULTA  COMPENSATÓRIA  PREVISTA  NO  CONTRATO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CUMULAÇÃO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
PUBLICAÇÃO  DA SENTENÇA SOB  A ÉGIDE  DO  CPC/73.  APLICAÇÃO
DESTE DIPLOMA LEGAL. EXISTÊNCIA DE CAPÍTULO CONDENATÓRIO.
APLICAÇÃO DO ART. 20, §3º, DO CPC/73. PROVIMENTO PARCIAL.

1. “A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da prescrição e, 'a fortiori', a
inexigibilidade dos Títulos  da Dívida Pública,  emitidos  no início do Século XX
(entre 1902 a 1941), decorrente da inação dos credores que não exerceram o resgate
em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 263/67 e 396/68.” (AgRg
no Ag 813.486/DF, Rel.  Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 11/09/2007, DJ 24/10/2007, p. 204)

2. “A cláusula penal compensatória funciona a um só tempo como punição pelo
descumprimento  e  como  compensação  previamente  fixada  pelos  próprios
contratantes  pelas  perdas  e  danos  decorrentes  desse  mesmo  inadimplemento.”
(REsp 1335617/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 27/03/2014, DJe 22/04/2014)

3. As alterações relativas ao cálculo dos honorários advocatícios introduzidas pelo
novo CPC/2015 não têm aplicação nas Ações cuja Sentença foi publicada durante a
vigência do CPC/1973.

4. “Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo
de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação” (art. 20, §3º, do CPC/1973).

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  às
APELAÇÕES  N.º  0016051-26.2011.815.2001,  em  que  figuram  como  Partes
Roberto Fernando Torres Campos e Holanda Imobiliária e Construtora Ltda. 



ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer dos Recursos, negando provimento
ao Apelo e dando provimento parcial ao Adesivo.

VOTO.

Roberto Fernando Torres Campos interpôs  Apelação contra a Sentença
proferida pelo Juízo da 15ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 111/114v, nos
autos da Ação de Rescisão Contratual c/c Reintegração de Posse e Perdas e Danos
ajuizada  em seu  desfavor  pela  Holanda  Imobiliária  e  Construtora  Ltda.,  que
julgou parcialmente procedentes os pedidos, declarando a rescisão do contrato de
promessa de compra e venda de imóvel celebrado entre as partes, com a aplicação
das cláusulas penais nº 8.3 e 8.4, do negócio rescindido, condenando a Promovente a
devolver  as  parcelas  adimplidas  pelo  Réu,  com  os  descontos  de  25%  sobre  a
integralidade do valor pago e de 0,5% a cada mês ou fração de mês de fruição do
bem, condenando o Promovido a restituir  à  Autora a  posse do imóvel  objeto da
avença,  livre de quaisquer débitos, bem como a pagar as custas processuais e os
honorários advocatícios, arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), com a ressalva
da  condição  suspensiva  da  exigibilidade,  por  ser  beneficiário  da  gratuidade  da
justiça.

Em suas Razões, f. 116/122, alegou que firmou contrato de cessão de direitos
creditórios com a Construtora promovente, por meio do qual restou estabelecida a
cessão de Títulos da Dívida Agrária objetivando de quitar a promessa de compra e
venda sob discussão.

Asseverou que também foi celebrado um termo aditivo ao contrato de cessão
de  créditos,  contemplando  uma  nova  forma  de  adimplemento  da  promessa  de
compra e venda, por meio de Apólices da Dívida Pública.

Aduziu,  ainda,  que  ajuizou  a  Ação  Consignatória  de  nº  0049371-
67.2011.815.2001, em apenso, com o intuito de depositar em Juízo as Apólices da
Dívida  Pública  previstas  no  Aditivo  Contratual,  devendo,  por  esse  motivo,  ser
reconhecido o pagamento do débito, o que impossibilita a rescisão do contrato e a
reintegração de posse do bem litigado.

Requereu o provimento do Apelo, para que sejam julgados improcedentes os
pedidos.

Intimada, a Promovente apresentou Contrarrazões, f. 131/146, argumentando
que  as  Apólices  da  Dívida  Pública  colacionadas  na  Ação  Consignatória  estão
prescritas desde 1970, não servindo para quitar o contrato de promessa de compra e
venda.

A Autora manejou, por sua vez,  Apelação Adesiva, f. 127/129, pugnando
pela condenação do Promovido em perdas e danos por haver usufruído do imóvel
por mais  de dez anos,  assim como pela  fixação dos honorários advocatícios por
percentual sobre o proveito econômico auferido.

Intimado,  o  Réu apresentou Contrarrazões  ao Apelo  Adesivo,  f.  158/160,
alegando a impossibilidade de arbitramento das perdas e danos e a necessidade de
manutenção do valor da verba honorária.



Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço das Apelações.

O Contrato  de  Promessa  de  Compra  e  Venda firmado  entre  as  partes,  f.
19/33,  prevê,  em  sua  Cláusula  Quarta,  a  forma  em  que  o  Réu,  Promissário
Comprador, parcelaria o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para adquirir do
imóvel objeto da negociação.

As  partes  pactuaram posteriormente  duas  outras  maneiras  de  satisfazer  o
débito oriundo da promessa de compra e venda, a primeira por meio de cessão de
Títulos da Dívida Agrária, conforme previsto na Cláusula Terceira do Contrato de
Cessão de Créditos de f.  91/92, e a segunda por meio de cessão de Apólices da
Dívida Pública, consoante dispõe a Cláusula Quarta do Termo Aditivo à mencionada
Cessão de Créditos de f. 89/90.

O Promovido, objetivando cumprir o que estabelece o Aditivo Contratual,
ofereceu Apólices da Dívida Pública, datadas de 1902, na Ação de Consignação em
Pagamento  nº  0049371-67.2011.815.2001,  todavia,  as  referidas  cártulas  não  são
passíveis de assegurar o pagamento do débito, porquanto, segundo entendimento do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  elas  estão  prescritas  em razão  da  inação  dos  seus
detentores, que deixaram de exercer o direito de resgate no momento oportuno1.

Considerando que as parcelas avençadas no contrato de promessa de compra
e venda não foram integralmente quitadas, f. 35/43, e que as Apólices da Dívida
Pública,  apresentadas  na Ação Consignatória,  não servem para quitar  a  dívida,  é

1 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO.
AGRAVO  REGIMENTAL.  ART.  545  DO  CPC.  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.
APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX (1902 A 1941).
RESGATE. DECRETOS-LEIS NºS 263/67 E 396/68. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. O Princípio da
Fungibilidade faculta o recebimento dos embargos declaratórios, como se agravo regimental fosse. 2.
Ação ordinária ajuizada objetivando o reconhecimento da validade e o resgate de títulos públicos
federais (fls. 27-35), emitidos em 1902 pela União, bem como a condenação da ré ao pagamento de
seu valor integralmente atualizado, acrescido dos demais consectários legais 3. A jurisprudência desta
Corte  assentou  a  ocorrência  da  prescrição  e,  a  fortiori,  a  inexigibilidade  dos  Títulos  da  Dívida
Pública, emitidos no início do Século XX (entre 1902 a 1941), decorrente da inação dos credores que
não exerceram o resgate em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 263/67 e 396/68. 4.
Embargos Declaratórios recebidos como Agravo Regimental  sendo este desprovido. (EDcl no Ag
853.138/SP,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  16/09/2008,  DJe
02/10/2008)

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282  E  356/STF.  APÓLICES  DA  DÍVIDA  PÚBLICA
EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX.  RESGATE.  PRAZO DE PRESCRIÇÃO.  SÚMULA
83/STJ.  1.  Não  se  conhece  do  Recurso  Especial  no  que  diz  respeito  à  matéria  que  não  foi
especificamente enfrentada pelo Tribunal a quo, dada a ausência de prequestionamento. Incidência,
por analogia, das Súmulas 282 e 356/STF. 2. "A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da
prescrição e, 'a fortiori', a inexigibilidade dos Títulos da Dívida Pública, emitidos no início do Século
XX (entre 1902 a 1941), decorrente da inação dos credores que não exerceram o resgate em tempo
oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 263/67 e 396/68." (REsp 655512/PR, Rel. Min. Luiz
Fux, 1ª Turma, DJ 01/08/2005). 3. "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 4. Agravo
Regimental  não  provido.  (AgRg  no  Ag  813.486/DF,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2007, DJ 24/10/2007, p. 204)



cabível a rescisão contratual  e a reintegração de posse do imóvel sob litígio por
inadimplemento do Réu.

O Tribunal da Cidadania também fixou jurisprudência no sentido de que, no
caso de rescisão de contrato de promessa de compra e venda inadimplido, havendo
cláusula penal prevendo multa compensatória pela fruição do imóvel pelo devedor,
não será cabível o direito à indenização por perdas e danos equivalentes aos aluguéis
do período de inadimplência2.

A cláusula 8.4, do contrato de promessa de compra e venda, estabelece multa
compensatória pela fruição do bem pelo devedor3, f. 26, restando determinado, na
Sentença,  o cumprimento  à  referida  disposição contratual,  razão  pela  qual  não  é
cabível a indenização por perdas e danos pleiteada na Exordial.

A Promovente requer, ainda, que os honorários advocatícios sejam arbitrados
de  acordo  com o  art.  85,  §2º,  do  CPC/20154,  por  percentual  incidente  sobre  o
proveito econômico auferido pela Autora, no entanto, a Sentença foi publicada sob a
égide do CPC/1973, motivo pelo qual aquela nova Codificação não é aplicável ao

2 PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEL.  CUMULAÇÃO  DE CLÁSULA
PENAL COMPENSATÓRIA COM PERDAS E DANOS.  IMPOSSIBILIDADE.  TRIBUNAL DE
ORIGEM  QUE  CONCLUIU  NÃO  SE  TRATAR  DE  CLÁUSULA  PENAL  MORATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAR ESSA CONCLUSÃO SEM NOVA INTERPRETAÇÃO DO
CONTRATO.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  5  DO  STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO
PROVIDO. 1.  Discute-se, nos autos, se a estipulação contratual de multa pelo atraso na entrega da
obra  tem  natureza  de  cláusula  penal  moratória  ou  compensatória,  hipótese  em  que  excluída  a
possibilidade de indenização por perdas e danos em caráter cumulativo. 2. Impossível modificar a
conclusão do Tribunal de origem quanto à natureza moratória ou compensatória da cláusula penal em
destaque, tendo em vista a incidência da Súmula nº 5 do STJ. 3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1525348/DF, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
14/02/2017, DJe 24/02/2017)
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NO JULGAMENTO DE APELAÇÃO. NÃO
CONFIGURADA.  COMPRA  E  VENDA  PARCELADA  DE  VEÍCULO.  RESCISÃO  POR
INADIMPLEMENTO.  CLÁUSULA  PENAL  COMPENSATÓRIA.  PERDAS  E  DANOS.
CUMULAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  REDISTRIBUIÇÃO  DE  ÔNUS  DE  SUCUMBÊNCIA.
SUCUMBÊNCIA PARCIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 1.- A jurisprudência desta Casa é
pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão,
o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. 2.- A cláusula
penal  compensatória  funciona  a  um  só  tempo  como  punição  pelo  descumprimento  e  como
compensação previamente fixada pelos próprios contratantes pelas perdas e danos decorrentes desse
mesmo inadimplemento.  3.-  A pretensão de redimensionamento dos ônus sucumbenciais  envolve
considerações sobre a complexidade da demanda e a expressão econômica dos pedidos formulados na
petição inicial, considerações que, a seu turno, desafiam fatos e provas. Incidência da Súmula 07/STJ.
4.- Recurso Especial a que se nega provimento (REsp 1335617/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 22/04/2014)
3 8.4. No caso de já estar o imóvel na posse do COMPRADOR (A, ES) ele pagará a vendedora, por
compensação, 0,5% ao mês ou fração de mês do preço reajustado monetariamente deste imóvel, pela
sua fruição, ficando desde agora autorizada a vendedora a abater a quantia equivalente da devolução
ao COMPRADOR (A, ES), nos termos do item 8.3 e, neste caso, o COMPRADOR (A, ES) autoriza a
vendedora desde já, sem qualquer formalidade, a retomar a imediata posse do imóvel. 

4 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
[…].
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor
da condenação,  do proveito econômico obtido ou,  não  sendo possível  mensurá-lo,  sobre o valor
atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.



caso5.

A verba honorária, fixada por equidade em R$ 3.000,00 (três mil reais), não
deveria  ser  calculada  na  forma  do  art.  20,  §4º,  do  CPC/736,  uma  vez  que  o
Promovido/Sucumbente foi condenado ao pagamento da multa compensatória por
haver usufruído do imóvel,  devendo ser aplicado o §3º,  daquele dispositivo,  que
estabelece a fixação dos honorários advocatícios  em percentual  sobre o valor  da
condenação7.

Partindo dessa premissa, conclui-se a verba honorária há que ser arbitrada
em  20%  sobre  o  valor  da  condenação,  notadamente  se  for  levado  em  conta  o
trabalho  desenvolvido  pelo  causídico  da  Autora,  a  complexidade  da  causa  e  a
duração do trâmite processual desde 2011.

Isso posto,  conhecida a Apelação interposta pelo Demandado, nego-lhe
provimento,  e,  conhecida  a  Apelação  Adesiva  manejada  pelo  Autor,  dou-lhe
provimento parcial,  apenas  para condenar o  Promovido a pagar honorários
advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de abril de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça
convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

5AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. APELO
FUNDADO  NO  CPC/73  PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO  AUTORAL.  FIXAÇÃO  DA VERBA
HONORÁRIA.  CRITÉRIOS  DO  NOVO  CPC/2015.  INAPLICABILIDADE.  ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 7/STJ . MAJORAÇÃO. INDEFERIMENTO. PRECEDENTE DO STJ. 1. O
acórdão recorrido (fls. 184/195) foi publicado na vigência do CPC/73. Desse modo, as alterações
relativas ao cálculo dos honorários advocatícios introduzidas pelo novo CPC/2015 não têm aplicação
ao caso dos autos, em observância à regra de direito intertemporal prevista no artigo 14 da nova Lei
Adjetiva  Civil.  […].  (STJ/1ª  Turma,  AgInt  no  REsp  1325649/AP,  rel.  Min.  Sérgio  Kukina,  j.
16/06/2016, DJe 30/06/2016)

6 Art.  20.  A sentença  condenará  o vencido a  pagar  ao vencedor  as  despesas  que  antecipou e  os
honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado
funcionar em causa própria.
[…].
§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação
ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

7 Art. 20. […]. § 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo
de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.


